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DECRETO 92/2022 

 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município e Lei Municipal nº 363/2008 

 

RESOLVE 

Art.1º. Considerar aberto o Processo de Escolha para Diretor Escolar nas 

seguintes unidades de ensino: 

 

UNIDADES DE ENSINO VAGA/DIRETOR (A) 

CENTRO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO INFANTIL 

“DONA ZEZÉ” 

               01 

ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES                01 

  

Art. 2º. O Processo de Escolha de diretores de que trata o artigo 1º 

será regida pela LEI N° 775/2022. 

Art. 3º. A eleição de que trata este Decreto será realizada conforme 

calendário abaixo: 

PROCEDIMENTO DATA/PERÍODO 

Edital/Decreto 26 de outubro 

Inscrição/Registro da Candidatura 01 a 11 de novembro, das 8h ás12 h 

e das 13 h às 17 h. 

Prova 18 de novembro das 8h às 12 h. 

Publicação do Resultado da Prova 22 de novembro 
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Consulta Pública 30 de novembro 

Publicação do Resultado da Consulta 02 de dezembro 

 

    

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Conselheiro Mairinck, 25 de outubro de 2022. 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues, 

Prefeito Municipal 


